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RESOLUÇÃO 002/2024-CMAS 

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO 

PLANO DE AÇÃO PARA COFINANCIAMENTO ESTADUAL 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO -MA.  

O Conselho Municipal de Assistência Social de Governador Edison 

Lobão- MA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

007/1997, considerando as deliberações da Reunião Ordinária, 

realizada dia 18 de setembro de 2024.  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano de ação para cofinanciamento estadual dos 

benefícios eventuais do município de Governador Edson Lobão - MA, 

exercício 2024.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Governador Edison Lobão – MA, 20 de setembro de 2024. 

 

Aline Matilde Ricelle Silva 

Presidente do CMAS 
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